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de Produção
Os animais de produção são 

aqueles animais domesticados 
e criados em sistemas 

específicos para atender às 
necessidades de alimentação 
humana. Esses sistemas são:

Pecuária de Corte - criação de 
bovinos/ovinos/caprinos 

destinados à produção de 
carne; Pecuária de Leite - 

criação de bovinos e outros 
animais destinados à produção 
de leite; Suinocultura - criação 

Anima

Precisamos
dos animais!

de porcos; Avicultura - criação de aves; 
Apicultura - criação de abelhas e

Piscicultura - criação de peixes.
Os animais de produção têm emoções, por 
isso também merecem respeito. Quando o 
homem assume essa consciência, dá-se o 
primeiro passo em direção ao bem-estar 

animal - BEA. 
O conceito é amplo 

e está relacionado às 
condições oferecidas 

aos animais de 
produção para que 

tenham uma vida 
digna, como 

merecem.  



BEA - Bem-Estar Animal é a Ciência que indica como um animal
está lidando com as condições em que vive. Um animal é considerado,
cientificamente, que está em bom estado de bem-estar se estiver
saudável, confortável, bem nutrido, seguro, for capaz de expressar
seu comportamento inato, e se não estiver sofrendo com estados
desagradáveis, tais como: dor, medo e angústia.
Bem-estar animal requer prevenção de doenças e
tratamentos veterinários apropriados, abrigo, manejo e
nutrição apropriados, manipulação e abate
ou sacrifício humanitários.

O Que é BEA? 

Assim como as pessoas precisam ser vacinadas,
os animais também. As vacinas previnem as doenças,
protegem a saúde e a qualidade de vida dos animais.
O cuidador do animal precisa acompanhar o
calendário de vacinas e atender os chamados das
campanhas. Consulte o calendário da Adapec.
Na dúvida, consulte um veterinário.

VACINAÇÃO 

A estratégia global para o bem-estar animal da 
Organização Mundial de Sanidade Animal (OIE) foi 
criada com a seguinte visão:

AÇÃO DA OIE 

Na qualidade de organização internacional com 90 anos de história e 180 países 
membros, um mundo em que o bem-estar dos animais seja respeitado, promovido 
e que avançe, de forma que complemente à busca pela sanidade animal 
desenvolvimento humano socioeconômico e a sustentabilidade do meio ambiente.
A sua visão baseia-se em "Um mundo em que o bem-estar dos animais seja respeitado, 

promova e avance, de maneira que complemente a busca da sanidade animal, o bem-estar 

humano, o desnvolvimento socio-económico e a sustentabilidade do meio ambiente”.

Pega a Dica:

Ouça o podcast:
Equilíbrio entre
bem estar animal e
desempenho zootécnico

https://open.spotify.com/episode/14mbs9CX7uHPTLxH7nrg3z?si=75GUN56nRC2aapDMkiG1ag&utm_source=whatsapp&dl_branch=1&nd=1


CONHEÇA A LEGISLAÇÃO

Lei Federal
de Crimes

Ambientais 
9.605/98

Instrução normativa
Ministério da

Agricultura, Pecuária
e abastecimento 

(MAPA) Nº 56 de 06 de
novembro de 2008

RESOLUÇÃO CFMV
Nº 1.236, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2018

Principal lei
que protege os

animais.
Art. 32, §1º e §2º

Art. 1º Estabelecer os
procedimentos gerais de

Recomendações de
Boas Práticas de Bem-Estar
para Animais de Produção
e de Interesse Econômico
- REBEM, abrangendo os
sistemas de produção e

o transporte.

DISPONÍVEL AQUI DISPONÍVEL AQUI

Define e caracteriza
crueldade, abuso e
maus-tratos contra

animais vertebrados,
dispõe sobre a

conduta de médicos
veterinários e

zootecnistas e dá
outras providências.

DISPONÍVEL AQUIDISPONÍVEL AQUI

Art. 23. É
competência

comum da União,
dos Estados, do

Distrito Federal e
dos Municípios:

VII – preservar as
florestas, a fauna

e a flora.

Constituição
Federal/88

LEI Federal
Nº 14.064, DE 29 DE
SETEMBRO DE 2020

Altera a Lei Federal
nº 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998,
para aumentar as

penas cominadas ao
crime de maus-tratos
aos animais quando

se tratar de cão
ou gato.

DISPONÍVEL AQUI

Lei Estadual
Nº 3.530, DE

14 de outubro
de 2019

PORTARIA ADAPEC
Nº 195, DE 02 DE

SETEMBRO DE 2020

Art. 1º Criar o
Programa Estadual

de “bem estar”
Animal (PEBEA),

no âmbito do
Estado do
Tocantins.

Código Estadual
de Proteção aos

Animais do Estado
do Tocantins.

DISPONÍVEL AQUI DISPONÍVEL AQUI

Seja um
defensor dos

animais! FIQUE POR DENTRO!

No Tocantins a Lei 3.692/202
instituiu a Semana de

Conscientização dos Direitos
dos Animais, na semana que

inclui o dia 04 de outubro,
Dia Internacional dos Animais.

Pega a Dica:

Vaca Feliz
(Happy Cow)

Animal

saudável

 é animal

feliz!

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/bem-estar-animal/arquivos/arquivos-legislacao/in-56-de-2008.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/bem-estar-animal/arquivos/arquivos-legislacao/in-56-de-2008.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/47542721/do1-2018-10-29-resolucao-n-1-236-de-26-de-outubro-de-2018-47542637
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.064-de-29-de-setembro-de-2020-280244746
https://www.al.to.leg.br/arquivos/lei_3530-2019_49729.PDF
https://doe.to.gov.br/diario/4192/download
https://www.youtube.com/watch?v=rNgcMInHieQ


Linhas de trabalho em Bem Estar Animal 

Boas
práticas para
a redução da
mortalidade
das abelhas

Bem-estar
de bovinos

leiteiros

Sistemas de
produção
de frango
de corte

Abate de
animais
(abate

humanitário)

Transporte
terrestre de

animais

Transporte
marítimo

de animais

Insensibilização
e abate de

peixes (código
aquático)

Bem-estar
de peixes de

cultivo no
transporte

(código
aquático)

Reduzindo
Lesões em

Bovinos
Durante o

Manejo
Pré-Abate

Programa
STEPS –
Abate

Humanitário
de Bovinos

Bem-estar
de bovinos

de corte

Transporte
Legal

Manual
de Boas

Práticas para o
Bem-estar de

Galinhas Poedeiras
Criadas Livres

de Gaiola

Boas
práticas na

maternidade
de matrizes

suínas

Boas
práticas

na gestação
coletiva de

matrizes
suínas

Cuidado na
debicagem

de aves

Cartilha
EMBRAPA

ABCS MAPA
SEBRAE

Bem-Estar no
Frigorífico

Clique no
título para
acessar o
trabalho

Transporte

Bem-Estar
na Granja

Programa
STEPS –
Abate

humanitário
de aves

https://www.youtube.com/watch?v=NHvvQ0AcskI
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/bem-estar-animal/arquivos/Traduodocaptulo7_10frangodecorterevisadoCTBEA_HL.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/bem-estar-animal/arquivos/Captulo7_5abatedeanimais.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/bem-estar-animal/arquivos/Capitulo7_3transporteterresterevisadoCTBEA_HL.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/bem-estar-animal/arquivos/7_2CapTerrestresTransportemartimo.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/bem-estar-animal/arquivos/Captulo7_3AtordoamentoeAbatedePeixes1.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/bem-estar-animal/arquivos/Capitulo7_2.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/arquivos-publicacoes-bem-estar-animal/folder-embrapa-bovinos-reduzindo-lesoes-no-manejo-pre-abate.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/arquivos-publicacoes-bem-estar-animal/programa-steps-2013-abate-humanitario-de-bovinos.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/boas-praticas-e-bem-estar-animal/transporte-de-animais-vivos
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/arquivos-publicacoes-bem-estar-animal/Manualdeavespoedeiraslivredegaiola.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/bem-estar-animal/arquivos/capitulo7_9BEABOVINOCORTE.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/arquivos-publicacoes-bem-estar-animal/transporte.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/arquivos/cartilhamaternidadesuinav2.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/arquivos/Gestacaocoletivadematrizessuinasv4.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/arquivos-publicacoes-bem-estar-animal/programa-steps-abate-humanitario-de-aves.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/arquivos-publicacoes-bem-estar-animal/cartilha-embrapa-abcs-mapa-sebrae-bem-estar-no-frigorifico.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=NHvvQ0AcskI
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/arquivos-publicacoes-bem-estar-animal/cartilha-embrapa-abcs-mapa-sebrae-bem-estar-na-granja.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/boas-praticas-e-bem-estar-animal/abelhas


Com o objetivo de propor políticas públicas
de proteção e defesa de animais e ações
constituídas entre órgãos e entidades da

administração pública do Estado do
Tocantins, o governo, por meio do

Decreto de Lei nº 5.736 de 17 de
novembro de 2017 criou o Comitê

Pró-Animais, tendo como finalidade o
cumprimento dos planos e ações em prol
da proteção dos animais, com atuação e

participação de representantes dos
poderes Executivo e Legislativo e da

sociedade civil. 

CRIAÇÃO:
COMITÊ PRO-ANIMAIS

Concepção e Conteúdo
Comitê Estadual de Proteção e Defesa dos Animais (Pró-Animais),
Secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura (Seagro),
 Agência de Defesa Agropecuária (Adapec) e Conselho Regional
de Medicina Veterinária e Zootecnia do Tocantins (CRMV).

Design
Assessoria de Comunicação
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (Semarh)
Este Web Folder utilizou imagens com licença livre de: 
Freepik: starline, tawatchai07, freepik e pch.vector (www.freepik.com); Unsplash: Andrey Câmara e
Amber Kipp; e Delfino Miranda (Governo do Tocantins), entre os meses de julho e outubro de 2021. 

VIOLÊNCIA E MAUS-TRATOS: DENUNCIE!

WEB FOLDER ANIMAIS DE PRODUÇÃO / 2021

E INFORME AO
BATALHÃO DA

POLICIA MILITAR
AMBIENTAL –

BPMA 

193

153

(63)3218-2660
3218-2657

LINHA VERDE:
0800 063 1155

NATURATINS

(63)99106-7787
LINHA VERDE

ZAP

190
CORPO DE

BOMBEIROS
MILITAR

GUARDA
METROPOLITANA

DE PALMAS

FAUNA
NATURATINS

DISK
DENÚNCIA:
WHATSAPP
AMBIENTAL

(63)99988-0030
(APENAS MENSAGENS)

(63)3218-2670
FISCALIZAÇÃO
NATURATINS

Amor éuma palavrade quatropatas!

https://doe.to.gov.br/diario/4192/download
http://www.to.gov.br/semarh/pro-animais-comite-estadual-de-protecao-e-defesa-dos-animais/77ct5jd6ypib
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